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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

CURSO DE MESTRADO EM ECONOMIA 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 06/05/2019) 

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Economia, torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php, e Aviso veiculado no Diário Oficial da União, as 

normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2020 ao corpo discente ao Programa de Pós-

graduação em Economia - Mestrado Acadêmico em Economia: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado Acadêmico em Economia, exige-se graduação em qualquer área do 

conhecimento.  

1.2 - O processo de seleção de candidatos ao Curso de Mestrado Acadêmico em Economia da UFPE será 

realizado com base no Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em 

Economia (ANPEC)-2020. 

1.3 – Inscrição obrigatória ANPEC: Cada candidato deverá providenciar sua inscrição no Exame de Seleção 

Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia (ANPEC) de 2020, e deve indicar 

o PIMES-UFPE como opção de escolha na hora de sua inscrição no Exame de Seleção da ANPEC. A inscrição 

no Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia (ANPEC) 

deverá ser realizada mediante preenchimento on-line do cadastro de inscrição no período determinado no item 3.1 

desse edital.  

 

2 - Processo de Seleção e Admissão.  

2.1 – A Seleção para o Mestrado Acadêmico em Economia constará de: 
Etapas do Concurso ao Mestrado  Datas                               Horários 

Inscrições no Exame de Seleção Nacional da 

ANPEC. Através do site: 

http://www.anpec.org.br 

03/06/2019 a 31/07/2019, 

conforme Manual do Aluno - 

publicado no site da Anpec. 

Das 8 horas de 03/06/2019 às 24 

horas de 31/07/2019, conforme 

Manual do Aluno - publicado no site 

da Anpec. 

Realização das Provas Escritas do Exame da 

ANPEC 

25/09/2019 

26/09/2019 

08:00 às 17:30 horas 

08:00 às 16:45 horas 

Divulgação dos Resultados das Provas do 

Exame da ANPEC  

04/11/2019 A partir das 14:00 horas 

Resultado 03/12/2019 A partir das 15:00 horas  

Prazo recursal 04, 05 e 06/12/2019 A partir das 08:00 horas 

Matrícula 2020.1 Conforme Calendário 

Sig@Pós/PROPESQ 

Online por meio do SIGA-UFPE 

(Sistema de informação e Gestão 

Acadêmica) 

Início das aulas 2020.1 Conforme definido 

pelo curso após matrícula 

 

- 

 

3.1.1. – Provas Escritas 

3.1.1.1-  As provas escritas de seleção dos candidatos ao Curso de Mestrado Acadêmico em Economia da UFPE   

serão realizadas através do Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em 

Economia (ANPEC), e acontecerão nos dias 25 e 26 de setembro de 2019, nos  horários estabelecidos pela 

ANPEC.  

3.1.1.2- Informações adicionais sobre normas gerais do Exame, datas, duração e cidades das provas, divulgação 

dos resultados, programa das provas e bibliografia, e outras informações sobre as provas, podem ser obtidas no 

Documento “EXAME DE SELEÇÃO ANPEC /2020- Manual do Candidato”, disponível no site: 

http://www.anpec.org.br.   

 3.1.1.3 - As provas escritas do Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós 

Graduação em Economia consistirão de provas de Economia e Métodos Quantitativos, e de prova de Idioma. 

http://www.anpec.org.br/
http://www.anpec.org.br/
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3.1.1.4 - As provas de Economia e Métodos Quantitativos, com peso 100%, e que são de caráter classificatório, 

versarão sobre temas das Disciplinas Macroeconomia, Microeconomia, Estatística, Matemática e Economia 

Brasileira (prova objetiva), conforme a seguinte distribuição de pesos para a composição da nota global:  

Macroeconomia (20%),  

Microeconomia (20%), 

 Estatística (20%),  

 Matemática (20%) e 

 Economia Brasileira (prova objetiva): 20%. 

3.1.1.5- As provas escritas de Economia e Métodos Quantitativos do Exame de Seleção Nacional da ANPEC 

versarão sobre os programas constantes do ANEXO II deste Edital. 

3.1.1.6- A prova de Idioma, com peso 0%, não é eliminatória, porém é obrigatória, é um requisito para ingresso 

na pós-graduação, consistirá de prova de Idioma Inglês e constará de um teste de compreensão de textos técnicos 

de Economia ou de reportagem sobre tema de interesse geral do economista. Não será permitido o uso de 

dicionário.  

 

4. Resultado 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

provas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas.  

4.2 - A divulgação do Resultado Final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade Federal de Pernambuco, obedecendo ao número de vagas informado no item 5.1 deste Edital, e 

no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponível no site: www.pimes.com.br 

 

5. Recursos  

5.1 – Será cabível eventual recurso – devidamente fundamentado – para solicitação de nulidade ou de recontagem 

dos pontos, no prazo de até 3 (três) dias da divulgação dos resultados, podendo também o candidato solicitar 

vistas das notas para a comissão avaliadora.  

 

6. Vagas e Classificação  

6.1 - São estabelecidas 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado Acadêmico em Economia, as quais serão 

preenchidas por candidatos classificados, respeitado o número total de vagas. Adicionalmente a tal número de 

vagas, serão também oferecidas duas vagas para servidores ativos da UFPE (docente ou técnico), devendo o(s) 

servidor(es), para fazer jus à(s) vaga(s), obter(em) aprovação no processo de seleção do Programa, conforme 

estabelecido pelas Câmaras de Pesquisa e de Pós-Graduação da UFPE. Havendo desistência de candidato 

aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não 

classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7. Documentação para matrícula 

7.1- Documentação exigível para a matrícula no Curso de Mestrado Acadêmico em Economia: 

a) Ficha de Matrícula preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte, no caso de candidato 

estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Cópia do Diploma de Graduação reconhecido pelo MEC, ou documento comprobatório de conclusão da 

graduação, até a data de realização da matrícula e cópia do histórico da graduação. 

7.2 - No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência 

deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

 

8 – Disposições gerais  

8.1 - Local de informações: Secretaria da Pós-Graduação em Economia da UFPE, situada na Avenida dos 

Economistas, s/n Cidade Universitária, CEP 50.740-590- Recife, PE. 

8.2 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site: https://sites.google.com/view/pimes 

https://sites.google.com/view/pimes
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8.3 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

8.4 – O Curso de Pós-Graduação em Economia decidirá sobre os casos omissos. 

 

Tatiane Almeida de Menezes 

Coordenadora da Pós-Graduação em Economia – UFPE 

 

ANEXOS: 

I – FICHA DE MATRÍCULA 

II – PROGRAMA DAS PROVAS E BIBLIOGRAFIA 

 

 

 

ANEXO I: FICHA DE MATRÍCULA 

 

                                       

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS                        

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 

PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA  

CURSO DE MESTRADO EM ECONOMIA  

FORMULÁRIO DE MATRÍCULA: 

 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

NOME DO ALUNO:............................................................ 

NOME SOCIAL: ................................................................. 

CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA? SIM ( ) NÃO ( )  

ESPECIFIQUE QUAL A DEFICIÊNCIA:............................................... 

FILIAÇÃO: ....................................................................  .......................................................................... 

DATA DE NASCIMENTO ......./....../......          NATURAL DE  ................ 

IDENTIDADE ............................... EXPEDIDO EM ....../......./....... 

ÓRGÃO EXPEDIDOR ................... ESTADO ........    CPF ................... 

ESTADO CIVIL ...................... 

COR................................... RAÇA................................... 

ENDEREÇO: .................................................................... 

BAIRRO ....................... CEP ................ FONE (....)............... 

E-mail ......................... CELULAR (....).............. 

 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

GRADUAÇÃO: .................................................................. 

CURSO: ...................... INÍCIO (ANO).......... TÉRMINO (ANO) ..........       

UNIVERSIDADE ................................... CIDADE ..................... 

OUTROS CURSOS:................................................................   .............................................................................. 

 

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

PÓS-GRADUAÇÃO: ............................................................... 

CURSO:....................... INÍCIO (ANO)............ TÉRMINO (ANO)..........       

UNIVERSIDADE ............................... CIDADE ......................... 

OUTROS CURSOS: ............................................................... 

..............................................................................  

4. INFORMAÇÕES GERAIS 
EMPREGO ATUAL:................................................................  

TIPO DE ATIVIDADE: ........................................................... 

MANTERÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO DURANTE O CURSO? [ ] SIM  [ ] NÃO 

Local e data ................   Assinatura ................. 

 

 

 

 

Foto    3x4 
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ANEXO II: PROGRAMA DAS PROVAS E BIBLIOGRAFIA 

 

MICROECONOMIA  

I. Demanda do Consumidor 1. Teoria do Consumidor - Teorias cardinal e ordinal. Curvas de indiferença. 

Limitação orçamentária. Equilíbrio do consumidor. Mudanças de equilíbrio devidas à variação de preços e renda 

(equação de Slutsky): efeito-preço, efeito-renda e efeito-substituição. Escolha envolvendo risco. 2. Curva de 

Demanda: deslocamento da curva e ao longo da curva. Elasticidade-preço, elasticidaderenda, elasticidades-preço 

cruzadas. Elasticidades compensadas e não-compensadas. Classificação de bens: normais, inferiores, bens de 

Giffen, substitutos, complementares. Excedente do consumidor. Demanda de mercado e receita total, média e 

marginal. II. Oferta do Produtor 1. Teoria da produção - Fatores de produção. Função de produção e suas 

propriedades. Isoquantas. Elasticidade de substituição. Rendimentos de fator, rendimentos de escala. Função de 

produção com proporções fixas e proporções variáveis. Combinação ótima de fatores. Firma multiprodutora. 2. 

Custo - Custo de Produção. Curvas de isocusto. Função de custo; curto e longo prazo; custo fixo e variável. Custo 

marginal; custo médio. 3. Curva de Oferta da Firma e da Indústria de curto e longo prazos. III. Mercados 1. 

Concorrência Perfeita - O equilíbrio da empresa em concorrência perfeita: a curva de oferta; deslocamento da 

curva e mudança ao longo da curva; curto e longo prazo; elasticidade-preço da oferta. Equilíbrio do mercado: 

posição de equilíbrio, deslocamento das curvas de procura e de oferta. 2. Monopólio - Equilíbrio da empresa 

monopolista. Discriminação de preços; barreiras à entrada. Comparação com o mercado de concorrência perfeita. 

3. Concorrência Monopolística - Diferenciação do produto. Equilíbrio da empresa em concorrência 

monopolística: curto e longo prazo. Comparação com o mercado de concorrência perfeita. 4. Oligopólio - 

Caracterização da estrutura oligopolística. 4.1 Modelos Clássicos - Cournot, Bertrand e Edgeworth; fatias de 

mercado; cartéis; liderança de preços; comparação com o mercado de concorrência perfeita. 4.2 Modelos de 

mark-up - Princípio do custo total; curva de demanda quebrada; concentração e barreiras à entrada; diferenciação 

e diversificação do produto. 5. Formação de Preços e Fatores de Produção. IV. Equilíbrio Geral e Teoria do Bem-

estar 1. Troca Pura; 2. Troca Com produção; 3. Caixa de Edgeworth; 4. Bens Públicos; 5. Externalidades. V. 

Economia da Informação 1. Seleção adversa; 2. Perigo Moral; 3. Modelo de Sinalização; 4. Modelo de Principal 

Agente. VI. Teoria dos Jogos 1. Equilíbrio de Nash; 2. Equilíbrio de Nash em Estratégias Mistas; 3. Jogo 

Repetido; 4. Equilíbrio Perfeito em Subjogos.  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA a) Básica 1. PINDYCK, Robert e Rubenfeld, D. Microeconomia, 6 a ed. São 

Paulo: Pearson Prentice Hall, 2006. 2.VARIAN, H. Microeconomia: Princípios Básicos, Tradução da 7ª Edição 

Americana Rio de Janeiro: Editora Campus, 2006. b) Complementar 3. GIBBONS, R. Game Theory for applied 

economists. Princeton University Press, 1992. (caps 1 e 2) 4. NICHOLSON, Walter. Microeconomic theory: 

basic principles and extensions. Seventh edition, Driden Press, 1998 

 

MACROECONOMIA 

 1. Contabilidade Nacional - Os conceitos de renda e produto. Produto e renda das empresas e das famílias. 

Gastos e receitas do governo. Balanço de pagamentos: a conta de transações correntes, a conta de capital, o 

conceito de déficit e superávit. Contas Nacionais do Brasil. Conceito de deflator implícito da renda. Números 

índices, tabela de relações insumo-produto. Conceitos alternativos de déficit público. 2. Monetária e Fiscal - 

Funções da moeda. Criação e distribuição de moeda pelos bancos comerciais. Controle dos meios de pagamentos: 

taxa de redesconto, reservas obrigatórias, gerências da dívida pública. Procura da moeda: motivos determinantes 

da retenção de ativos líquidos. Papel do Banco Central. Equivalência Ricardiana. Dinâmica da Dívida e sua 

Relação com o Superávit Primário. 3. Modelo IS x LM x BP – Equilíbrio no mercado de bens. Equilíbrio no 

mercado Monetário. Análise IS x LM. Impactos de Políticas fiscal e Monetária. Modelo Mundell-Fleming. 

Regimes Cambiais. 4. Oferta e Demanda agregadas e Curva de Phillips – Modelo AS x AD (curto e longo prazo). 

Curva de Phillips: Expectativas Adaptativas e Racionais; Rigidez de Preços e Salários; Teoria dos Ciclos Reais e 

Modelos Novos Keynesianos. Equação de Fisher. 5. Crescimento - Modelo de Solow. Crescimento endógeno. 

Decomposição (contabilidade) do crescimento. Instituições e crescimento. Capital Humano. 6. Economia Aberta 

– Noção de taxa de câmbio real e nominal. Equação de Paridade de juros e de preços. 7. Investimento e Consumo 

– Q de Tobin. Teoria da Renda Permanente. Ciclo de Vida. Restrição de Crédito. Papel das expectativas.  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA a) Básica 1. BLANCHARD, O. Macroeconomia. 4 a ed. São Paulo: Prentice Hall, 

2006. 2. DORNBUSH, R.; FISCHER, S.; STARTZ, R. Macroeconomia. 11ª ed. São Paulo: McGraw-Hill, 2013. 
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3. FEIJÓ, C. A.; RAMOS, R. L. O. (org.) Contabilidade Social: referência atualizada das Contas Nacionais do 

Brasil. 5ª ed. (Revista e Atualizada), Rio de Janeiro: Elsevier, 2017. 4. JONES, C.I.; VOLLRATH, D. Introdução 

à Teoria do Crescimento Econômico. Nova Edição. Rio de Janeiro: Campus Elsevier, 2014. 5. MANKIW, N.G. 

Macroeconomia. 8 a ed. Rio de Janeiro, LTC 2014. 6. Site do Banco Central do Brasil. Estatísticas/Notas 

Metodológicas (6ª edição do Manual do Balanço de Pagamentos do FMI). 

www.bcb.gov.br/estatisticas/notasmetodologicas b) Complementar 7. LOPES, L. M. & VASCONCELLOS, M. 

A. S. Manual de Macroeconomia Básico e Intermediário. São Paulo: Atlas, 2000. 8. WILLIAMSON, J. A 

Economia Aberta e a Economia Mundial: Um Texto de Economia Internacional. 3ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 

1988. 9. ABEL, A. B.; BERNANKE, B. S.; CROUSHORE, D. Macroeconomia. 6ª ed. Pearson Universidades, 

2018. 

 

MATEMÁTICA  

1. Noção de Conjunto – Relação de pertinência. Relação de inclusão, operações de interseção, união, diferença. 

Produto cartesiano. Relações. 2. Noções de Geometria Analítica – Coordenadas no plano e no espaço. Fórmulas 

de distância. Vetores livres no plano e no espaço. Produto escalar, produto vetorial, perpendicularidade. Equações 

da reta no plano e no espaço, equações de planos. Inequações lineares. Parábola e hipérbole. 3. Funções – 

Funções injetoras, sobrejetoras e bijetoras. Representação gráfica. Soma, diferença, produto, quociente e 

composição de funções. 4. Álgebra Linear – Operações com matrizes. Matriz inversa, transposta e adjunta. 

Resolução de sistemas lineares. Determinantes. Regra de Cramer. Espaços vetoriais. Subespaços. Base e 

dimensão. Produto interno, ortogonalidade. Projeções. Transformações lineares. Núcleo e imagem. Matriz de 

uma transformação linear. Autovalores e autovetores. Polinômios característicos operadores diagonalizáveis. 

Operadores auto-adjuntos, operadores ortogonais. Formas bilineares. 5. Funções de uma variável real - Limites. 

Funções contínuas. Funções deriváveis. Reta tangente e reta normal. Regras de derivação: derivada da soma, do 

produto, do quociente, regra da cadeia, derivada da inversa. Elasticidade. Derivadas sucessivas. Funções 

trigonométricas. Função exponencial e logarítmica. Regra de L’Hôpital. Intervalos de concavidade e 

convexidade. Ponto de inflexão. Polinômio de Taylor. 6. Integrais – Teorema fundamental do cálculo, 

primitivação por partes e por substituição. Áreas planas. Integrais impróprias. 7. Sequências e séries – 

Convergência e divergência de seqüências e séries. Série geométrica, teste da comparação, da razão, da raiz, teste 

da integral. Séries alternadas. 8. Matemática financeira – Juros simples. Juros compostos. Desconto e taxa de 

desconto. Séries de pagamento. Fluxo de caixa. Sistema de amortização. 9. Funções de várias variáveis reais – 

Derivadas parciais. Diferencial total. Gradiente. Regra da cadeia. Funções implícitas. Teorema do envelope. 

Funções homogêneas. Teorema de Euler. Condições de 1ª e 2ª ordens para máximos e mínimos de funções de 

várias variáveis reais. Condições de 1ª e 2ª ordens para otimização condicionada com restrições de igualdade e 

desigualdade. Integrais duplas. Mudança de variáveis em integrais duplas. 10. Equações diferenciais e em 

diferenças – Equações lineares de 1ª ordem e equações lineares de 2ª ordem com coeficientes constantes. Sistema 

de duas equações lineares de 1ª ordem homogêneo com coeficientes constantes.  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: a) Básica 1. BOLDRINI, J. et al. Álgebra Linear. São Paulo: Harbra, 1986. 2. 

CHIANG, A.C. Matemática para Economistas. São Paulo: McGraw-Hill. 3. SIMON, Carl & Blume, L. 

Mathematics for Economists. New York: Norton, 1994. b) Complementar 4. ÁVILA, G. Cálculo. Vols. I, II e III. 

Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos S.A., 1987. 5. LIMA, E. L.. Álgebra Linear. Coleção Matemática 

Universitária. Rio de Janeiro: IMPA, 1996. 6. GUIDORIZZI, H.L. Um Curso de Cálculo. Vols. 1 a 4. 2ª ed. Rio 

de Janeiro: Forense-Universitária. 7. HADLEY, G. Álgebra Linear. Rio de Janeiro: Forense-Universitária; 8. 

VIERA, S., J.O. Matemática Financeira. São Paulo: Atlas. 

 

ESTATÍSTICA  

1. Números-índices. Índices de Laspeyres e de Paasche. Propriedades ideais de um número índice. Mudança de 

base e deflacionamento de dados. 2. Probabilidade - Definição e propriedades. Variáveis aleatórias discretas e 

contínuas. Função de probabilidade e densidade de probabilidade. Distribuição conjunta, distribuição marginais, 

independência estatística. Esperança matemática e variância de uma variável aleatória. Covariância e coeficiente 

de correlação. 3. Principais distribuições: Bernoulli, Binomial, Poisson, Geométrica, Hipergeométrica, Uniforme, 

Normal, Lognormal, Qui-quadrado, t e F. 4. Principais teoremas de probabilidade. Teorema de Tchebycheff. Lei 

dos grandes números. Teorema Central do Limite. 5. Inferência estatística. Estimação por ponto e por intervalo. 

Propriedades desejáveis dos estimadores em pequenas e grandes amostras. Intervalo de confiança e teste de 
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hipóteses. Tipos de erro. Nível de significância. 6. Análise de Regressão. O modelo clássico de regressão linear e 

suas hipóteses básicas. Estimadores de mínimos quadrados ordinários e suas propriedades. Intervalos de 

confiança e teste de hipóteses. Violação das hipóteses básicas do modelo clássico de regressão linear: testes de 

diagnóstico e procedimentos de correção. Regressão com variáveis “dummy”. Modelos auto-regressivos e de 

defasagens distribuídas. Modelos de equações simultâneas. 7. Introdução a séries de tempo, modelos auto-

regressivos, de média, móveis e mistos. Tendência, passeio aleatório e raízes unitárias. 

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA a) Básica 1. GUJARATI, D.M. Econometria Básica, Campus/Elsevier, 2006 2. 

MEYER, P. L. Probabilidade – Aplicações à Estatística. São Paulo: Livros Técnicos e Científicos Editora, 1983. 

3. STOCK, J.H. e M. WATSON, Econometria, Addison-Wesley, 2004. 4. TOLEDO, G.L e OVALLE, I.I. 

Estatística Básica. São Paulo: Atlas, 1995. 5. WOOLDRIDGE, J.M. Introdução à Econometria: Uma Abordagem 

Moderna, Pioneira, 2006 Thomson Learning. (Tradução da 2ª Edição Introductory Econometrics: A Modern 

Approach, South Western College Publishing) b) Complementar 6. HILL, C; GRIFFITHS, W & JUDGE,G. 

Econometria. São Paulo: Saraiva, 2000. 7. MADDALA, G. Introduction to Econometrics. New York: 

MacMillan. 8. PINDYCK, R. e Rubenfeld, D. Econometric Models and Economic Forecasts. New York: 

McGraw-Hill 

 

ECONOMIA BRASILEIRA  

1. A Economia Brasileira de Fins do Século XIX até a Crise de 1929. 2. A Industrialização Brasileira e a política 

econômica no Período 1930-1945. 3. O Pós-Guerra e a Nova Fase de Industrialização: a política econômica e o 

Plano de Metas. 4. O Período 1962-1967. A desaceleração no crescimento. Reformas no sistema fiscal e 

financeiro. Políticas antiinflacionárias. Política salarial. Os planos Trienal e PAEG. 5. A Retomada do 

Crescimento 1968-1973: desaceleração e os planos econômicos do período. A economia brasileira na década de 

1970 e o II PND. 6. A crise da década de 1980. A interrupção do financiamento externo e as políticas de 

estabilização. 7. Aceleração inflacionária e os planos de combate à inflação. O debate sobre a natureza da 

inflação no Brasil. 8. Abertura comercial e financeira: impactos sobre a indústria, a inflação e o balanço de 

pagamentos. O debate sobre desindustrialização/reprimarização da economia brasileira. 9. O Papel do Estado na 

economia brasileira no século XX e na atualidade. 10. Tópicos Adicionais. O papel da agricultura no 

desenvolvimento econômico. Desequilíbrios regionais. Distribuição de renda e pobreza. Relações com a 

economia internacional: integração, política industrial e dívida externa. A reforma do estado e as privatizações. 

Mercado de trabalho e emprego.  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 1. ABREU, M.P. A Ordem do Progresso: 100 anos de Política Econômica na 

República. Rio de Janeiro: Campus, 1989. 2. BAER, W. A Industrialização e o Desenvolvimento Econômico do 

Brasil. Rio de Janeiro: FGV, 1985. 3. BASTOS, P. P. e FONSECA, P. C. D. (orgs.) A Era Vargas: 

Desenvolvimentismo, Economia e Sociedade. São Paulo: UNESP, 2012. 4. BELUZZO, L.G. e COUTINHO, R. 

O Desenvolvimento Capitalista no Brasil. São Paulo: Brasiliense. 1982 (2 volumes). 5. BONELLI, R. (org.) 

Ensaios sobre Política Econômica e Industrialização no Brasil. Rio de Janeiro: Senai, 1996. 6. CARDOSO Jr., J. 

C. (org.) A Reinvenção do Planejamento Governamental no Brasil. Brasília: IPEA, 2011. 7. CANO, W. 

Desequilíbrios regionais e concentração industrial no Brasil, 1930-1995. 2a . ed. Campinas: UNICAMP, 1998. 8. 

CARNEIRO, R. (2002) Desenvolvimento em crise: a economia brasileira no último quarto do século XX. São 

Paulo: Ed. Unesp/IE-Unicamp, 2002 9. CASTRO, A.B. de e Souza, F.E.P. de. A Economia Brasileira em Marcha 

Forçada. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 1985. 10. FILGUEIRAS, L. (2000) História do Plano Real: fundamentos, 

impactos e contradições. São Paulo: Boitempo, 2000 11. FURTADO, C. Formação Econômica do Brasil. São 

Paulo: Companhia Editora Nacional. 12. GAMBIAGI, F.; VILLELLA, A.; BARROS DE CASTRO, L; 

HERMMAN, J. Economia Brasileira e Contemporânea (1945-2004). Editora Elsivier/Campus, 2005. 13. IPEA. 

Presente e Futuro do Desenvolvimento Brasileiro (org. André Bojikian Calixtre; André Martins Biancarelli; 

Marcos Antonio Macedo Cintra (organizadores). IPEA, Brasília, 2014 14. KON, A. (org.). Planejamento no 

Brasil II. São Paulo: Perspectiva, 1999. 15. SIMONSEN, M. H. Inflação: Gradualismo vs. Tratamento de 

Choque. Rio de Janeiro: APEC, 1970. 16. TAVARES, M. da C. Da Substituição de Importação ao Capitalismo 

Financeiro. Rio de Janeiro: Zahar. 17. TAVARES , M. da C. e Fiori, J.L. Desajuste Global e Modernização 

Conservadora. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1993. 18. VERSIANI, F.R. e MENDONÇA DE BARROS, J. R. 

(orgs). Formação Econômica do Brasil: a Experiência da Industrialização. Série de Leituras ANPEC. São Paulo: 
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Saraiva. 19. VILLELA, A. e SUZIGAN, W. Política do Governo e Crescimento da Economia Brasileira, 1889-

1945. Rio de Janeiro: IPEA/INPES. 

 

A prova de INGLÊS constará de um teste de compreensão de textos técnicos de Economia ou de reportagem 

sobre tema de interesse geral do economista. Não será permitido o uso de dicionário. A prova de inglês não é 

eliminatória, mas é obrigatória, é um requisito para ingresso na pósgraduação das Universidades. No cálculo da 

média, tem peso zero. 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

CURSO DE DOUTORADO EM ECONOMIA 
(Aprovado em reunião do Colegiado, em  06/05/2019) 

 

A coordenadora do programa de pós-graduação em economia, torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php, e Aviso veiculado no Diário Oficial da União, as 

normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2020 de corpo discente para o Programa de 

Pós-graduação em Economia, Doutorado em Economia: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Doutorado em Economia, exige-se graduação na área do Programa, ou em áreas afins.  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Economia da UFPE, situada na Avenida dos 

Economistas, s/n Cidade Universitária, CEP 50.740-590- Recife, PE, entre os dias 12/08/2019 e 13/09/2019, 

entre as 08:00 e 12:00 horas, e 14:00 e 17:00 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante a 

apresentação de instrumento de mandato. 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias após a mesma data, não se 

responsabilizando o Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. 

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e 

Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Doutorado em Economia: 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor, Certidão de Quitação Eleitoral (obtida através do site do Tribunal 

Superior Eleitoral ,TSE, ou no cartório eleitoral), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo II), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br. Serão isentos da referida taxa: 

Aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação ou de mestrado; e 

Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-adminitrativos e docentes) e professor substituto; Candidatos 

inscritos no Cadastro único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, 

nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE. 

e) Curriculum Vitae, conforme modelo do Currículo Lattes. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado em Economia deverão 

instruir o requerimento de inscrição com: 

a) Tabela de pontuação do Currículo Lattes preenchida de acordo com o modelo do Anexo IV deste edital, 

b) Comprovação do Currículo Lattes, devendo ser apresentadas cópias dos artigos, certificados de participação, 

etc. , 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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c) Comprovante de inscrição no Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós 

Graduação em Economia (ANPEC) a ser realizado em 2018, ou comprovante de que tenha realizado o exame em 

anos anteriores, 2015 a 2017. 

d) Diploma ou comprovante de conclusão dos Cursos de Graduação (reconhecido pelo MEC) e Mestrado 

(reconhecido pela CAPES/MEC); e 

e) Cópias dos Históricos escolares dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência 

deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

2.4 –Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de doutorado, diploma de graduação e declaração de 

conclusão ou de provável concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e 

assinada pelo coordenador do curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição 

condicionada, o direito à vaga estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão do 

mestrado, até a data de realização da matrícula. 

 

3 - Processo de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa, formada por cinco membros. 

3.1 – A Seleção para o Doutorado em Economia constará de: 

Etapas do Concurso ao Doutorado Datas                                    Horários 

Inscrições no Exame de Seleção Nacional 

da ANPEC. Através do site: 

http://www.anpec.org.br 

03/06/2019 a 31/07/2019, 

conforme Manual do Aluno - 

publicado no site da Anpec. 

Das 8 horas de 01/06/2018 às 24 

horas de 31/07/2018, conforme 

Manual do Aluno - publicado no 

site da Anpec. 

 Inscrições e entrega da documentação na 

Pós-Graduação em Economia-UFPE 

12/08/2018 a 13/09/2019 08:00 às 12:00 horas  

14:00 às 17:00 horas 

Realização das Provas Escritas do Exame 

da ANPEC 

25/09/2019 

26/09/2019 

08:00 às 17:30 horas 

08:00 às 16:45 horas 

Etapa de Avaliação do Currículo Lattes e 

Notas das Provas do Exame da ANPEC  

04/11/2019 a 

22/11/2019 

 

- 

Resultado 03/12/2019 A partir das 15:00 horas 

Prazo recursal 04, 05 e 06/12/2019 A partir das 09:00 horas 

Matrícula 2020.1 Conforme Calendário 

Sig@Pós/PROPESQ 

Online por meio do SIGA-UFPE 

(Sistema de Informação e Gestão 

Acadêmica) 

Início das aulas 2020.1 Conforme definido 

pelo curso após matrícula 

 

- 

3.1.1. – Provas Escritas 

3.1.1.1 – As provas escritas de seleção dos candidatos ao Curso de Doutorado em Economia da UFPE serão 

realizadas através do Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em 

Economia (ANPEC) entre 25 e 26 de setembro de 2019.  

3.1.1.2 – Cada candidato deverá providenciar sua inscrição no Exame de Seleção Nacional da Associação 

Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia (ANPEC) para ingresso em 2020, e deve indicar o PIMES-

UFPE como opção de escolha na hora de sua inscrição no Exame de Seleção da ANPEC. A inscrição no Exame 

de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia (ANPEC) deverá ser 

realizada no período entre 03/06/2019 e 31/07/2019 no site: http://www.anpec.org.br.  As provas do Exame de 

Seleção Nacional da ANPEC serão realizadas nos dias 25 e 26 de setembro de 2019. Outras informações sobre 

locais das provas, programas, etc. poderão ser encontradas no mesmo site :http://www.anpec.org.br 

3.1.1.3- O Programa de Pós-Graduação em Economia da UFPE aceitará os resultados dos Exames de Seleção 

Nacional da ANPEC realizados no prazo de quatro anos, ou seja, os resultados dos Exames de Seleção da 

ANPEC de 2017 a 2020, realizados nos anos 2016 a 2019, respectivamente. Caso o candidato apresente os 

resultados do Exame de Seleção de ano , fica desobrigado a realizar a sua inscrição no Exame de Seleção 

Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós-Graduação em Economia (ANPEC) de 2019.  

http://www.anpec.org.br/
http://www.anpec.org.br/
http://www.anpec.org.br/
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3.1.1.4 – As provas escritas do Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação 

em Economia terão os seguintes pesos: Macroeconomia (25%), Microeconomia (25%), Estatística (25%), e 

Matemática (25%). 

3.1.1.5 – A Nota das provas escritas de cada candidato será computada utilizando os escores padronizados (EP) 

das provas do Exame de Seleção Nacional da Associação Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia, 

da seguinte forma: 

PE = 0.25*(EP de Macroeconomia) +  0.25*(EP de Microeconomia) + 0.25*(EP de Estatística) +  

0.25*(EP de Matemática). 

Onde PE significa nota da prova escrita do candidato. 

3.1.1.6.  As notas da prova escrita de todos os candidatos serão normalizadas de acordo com a média e o desvio 

padrão computados entre os candidatos inscritos ao Doutorado do PIMES/UFPE no Exame de Seleção Nacional 

da ANPEC. 

3.1.1.7 – A nota da prova escrita normalizada do Exame de Seleção de cada candidato (NE) será computada da 

seguinte forma:  

 

 
 

 onde: 

NE  = nota da prova escrita normalizada, 

PE  = nota da prova escrita do candidato no Exame de Seleção Nacional da ANPEC,  

 = média das notas da prova escrita obtida no Exame de Seleção Nacional da ANPEC entre todos os 

candidatos inscritos ao Doutorado do PIMES-UFPE, e 

 = desvio padrão das notas da prova escrita obtida no Exame de Seleção Nacional da ANPEC entre todos os 

candidatos inscritos ao Doutorado do PIMES-UFPE. 

3.1.2 – Avaliação do Currículo Lattes  

3.1.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 3, de caráter classificatório, se restringirá às atividades 

realizadas pelo candidato.  

3.1.2.2 – Na avaliação das atividades científicas do Currículo a Comissão de Seleção e Admissão considerará a 

tabela de pontuação de acordo com o item 3.1.2.4, a seguir. 

3.1.2.3 – A pontuação de cada atividade científica só será valida se forem apresentadas as devidas comprovações 

(numeradas conforme a indicação da tabela), quais sejam cópia da página principal da revista, livro, etc. e da 

primeira página do artigo publicado; cópias de certificados de participação em congressos, seminários, etc. 

3.1.2.4 – Na avaliação do Currículo será obedecida à seguinte tabela de pontuação:  

 

1 – TITULAÇÃO (peso 5): 

Cursos de Mestrado  

Indicar curso, Instituição, período 

Pontuação Máxima  

Média do Histórico Escolar do Mestrado 3 

Conceito do Programa de Mestrado na CAPES 7 

 

2 – PRODUÇÃO ACADÊMICA E ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 5): 

Tabela Pontuação  (A) Número (B) Pontuação máxima (C) Notas (C=AxB) 

Artigos publicados em periódicos 

especializados indexados, com corpo 

editorial e sistema de arbitragem  

      

Qualis A1 e A2   10.0   

Qualis B1 e B2   8.0   

Qualis B3   4.0   

Qualis B4 e B5   2.0   

Qualis C (até 5 artigos)   1.0   

Artigos de divulgação: Científica, 

Tecnológica e Artística (até 5 artigos)   
0.5   
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Tabela Pontuação  (A) Número (B) Pontuação máxima (C) Notas (C=AxB) 

Trabalhos completos Nacionais e/ou 

Internacionais publicados em anais de 

congressos e eventos (até 10 trabalhos)   

1.0   

Livros e Capítulos de livros   
 

  

Autoria de livro da área de conhecimento do 

pesquisador e de responsabilidade de editora 

(até 2 livros)   

3.0   

Capítulo de livro da área de conhecimento 

do pesquisador e de responsabilidade de 

editora (até 5 cap.)   

1.0   

Pesquisa e Experiência    

Bolsistas de graduação, estágio curricular e 

Introdução Científica (máximo 2)  
2.0  

Estágio Docência ou Monitoria (disciplinas 

de 60 horas) (de até 5 disciplinas)  
2.0  

Nota Currículo Lattes (Produção 

Acadêmica e Atividades de Pesquisa do 

Candidato – PA ) 

Pontuação Total   

3.1.2.5 – A Nota de Titulação do Candidato (NT ) que compõe a avaliação do Currículo será calculada seguindo 

critério de normalização descrito a seguir. 

3.1.2.5.1. A Nota de Titulação do candidato (NT ) será computada da seguinte forma:  

 

 
 

 onde: 

NT  = nota de titulação normalizada, 

PT  = pontuação no critério titulação obtida pelo candidato,  

 = média das pontuações no critério de titulação entre todos os candidatos inscritos ao Doutorado do PIMES-

UFPE, e 

 = desvio padrão das pontuações no critério de titulação entre todos os candidatos inscritos ao Doutorado do 

PIMES-UFPE. 

3.1.2.6 – A Nota de Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa do Candidato (NA) que compõe a avaliação 

do Currículo será computada seguindo critério de normalização descrito a seguir. 

3.1.2.6.1 O candidato deverá preencher a Tabela de Pontuação da Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa 

apresentada no item 3.1.2.4. 

3.1.2.6.2 A Nota de Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa (NA) será computada da seguinte forma:  

 

 
 

 onde: 

NA  = nota de produção acadêmica e atividades de pesquisa normalizada, 

PA  = pontuação em Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa obtida pelo candidato (isto é, nota do 

currículo lattes, calculada pela multiplicação do número de respostas em cada item avaliado pelo seu respectivo 

peso, conforme tabela de pontuação apresentada no item 3.1.2.4),  

 = média das pontuações em Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa entre todos os candidatos 

inscritos ao Doutorado do PIMES-UFPE, e 

 = desvio padrão das pontuações em Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa entre todos os candidatos 

inscritos ao Doutorado do PIMES-UFPE. 
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3.1.2.7 – A nota correspondente à avaliação do Currículo do candidato será calculada utilizando a Nota de 

Titulação do candidato (NT) e a Nota de Produção Acadêmica e Atividades de Pesquisa (NA), respeitando os 

respectivos pesos de acordo a seguinte fórmula: 

 

NC = NT*0.5 + NA*0.5 

 

onde: 

NC = nota de avaliação do currículo, 

NT = nota de titulação normalizada, e 

NA = nota de produção acadêmica e atividades de pesquisa normalizada.  

3.1.3 Nota Final  

3.1.3.1 – A Nota Final (NF) do candidato será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

NF= NE*0.7 + NC*0.3 

 

onde: 

NF = Nota Final, 

NE = nota da prova escrita normalizada, e 

NC = nota de avaliação do currículo.  

 

3.2 – os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final obtida, calculada de 

acordo com o item 3.1.3 

 

4. Resultado 

4.1 - O resultado do Concurso será expresso pela nota final, como descrita no item 3.2 deste edital, classificados 

os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos pela avaliação do curriculum vitae. 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade, obedecendo ao número de vagas informado no item 6.1 deste Edital, e no Quadro de Avisos da 

Secretaria do Programa, além de disponibilizado no site: https://sites.google.com/view/pimes 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, 

para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 (três) dias de sua divulgação, podendo o candidato solicitar 

vistas das notas para a comissão avaliadora.  

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 - São fixadas 20 (vinte) vagas para o Curso de Doutorado em Economia, as quais serão preenchidas por 

candidatos classificados, obedecidos o número de vagas. Adicionalmente ao número de vagas oferecidas, serão 

disponibilizadas duas vagas para servidores ativos da UFPE (docente ou técnico), devendo o (s) servidor (es), 

para fazer jus à (s) vaga (s), obter (em) aprovação no processo de seleção do Programa, conforme estabelecido 

pelas Câmaras de Pesquisa e de Pós-Graduação da UFPE. Havendo desistência de candidato 

aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não 

classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7. Matrícula 

7.1 - A matrícula on-line será realizada no período definido pela PROPESQ através do Sistema SIGA. 

 

8. Disposições gerais 

8.1 - Local de informações e inscrições: Secretaria da Pós-graduação em Economia da UFPE, situada na Avenida 

dos Economistas, s/n Cidade Universitária, CEP 50.740-590- Recife, PE . 

https://sites.google.com/view/pimes
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8.2 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Concurso, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

8.3 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site https://sites.google.com/view/pimes 

8.4 - Os candidatos não classificados deverão retirar seus documentos entre 30 (trinta) dias da divulgação do 

Resultado Final, após o que tais documentos serão destruídos. 

8.5 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

8.6 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá sobre os casos omissos. 

 

 

Tatiane Almeida de Menezes 

Coordenadora da Pós-Graduação em Economia – UFPE 

 

 

 

 

ANEXOS: 

 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

II – MODELO DO BOLETO 

 

III – VAGAS 

 

IV – TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES 

 

 

 

https://sites.google.com/view/pimes
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ANEXO I: FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 

  PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:  

 

CURSO DE DOUTORADO EM ECONOMIA  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO: 

 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO ................................................................. 

NOME SOCIAL................................................................. 

FILIAÇÃO   .......................................................................... 

DATA DE NASCIMENTO ......./....../......          NATURAL DE  ................ 

IDENTIDADE ............................... EXPEDIDO EM ....../......./....... 

ÓRGÃO EXPEDIDOR ................... ESTADO ........    CPF ................... 

ESTADO CIVIL ...................................................... 

COR................................... RAÇA.................................. 

ENDEREÇO ............................................................................ 

BAIRRO ....................... CEP ................ FONE (....).............. 

E-mail ......................... CELULAR (....).............. 

 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

GRADUAÇÃO: 

CURSO: ...................... INÍCIO (ANO).......... TÉRMINO (ANO) ..........       

UNIVERSIDADE ................................... CIDADE ..................... 

OUTROS CURSOS   ........................................................................................................................................... 

 

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

PÓS-GRADUAÇÃO 

CURSO:....................... INÍCIO (ANO)............ TÉRMINO (ANO).......... 

UNIVERSIDADE ............................... CIDADE ......................... 

OUTROS CURSOS ............................................................................................................................................ 

 

4.  INFORMAÇÕES GERAIS 
EMPREGO ATUAL: ...............................................................  

TIPO DE ATIVIDADE ............................................................ 

MANTERÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO DURANTE O CURSO? [ ] SIM  [ ] NÃO 

Candidato com deficiência?           (  ) Sim       Qual? ....................     (  ) Não 

Inscrito no Cadastro único para os Programas Sociais do Governo Federal?  

(   ) Sim            (   ) Não 

 

Local e data ................   Assinatura ................. 

 

Foto 

 

3 x 4 
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ANEXO II:MODELO DO BOLETO 

 

INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DO BOLETO BANCÁRIO PARA PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

DO 

DOUTORADO EM ECONOMIA – PIMES/UFPE 

 

1. Acesse o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2. Clicar no lado esquerdo da tela em “Siafi - Sistema de administração financeira”. 

3. Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de recolhimento da União” 

4. Clicar no lado esquerdo da tela em “Impressão - Gru simples” 

 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS (BARRAS AMARELAS) – EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO: 

 

UNIDADE FAVORECIDA 

 

Código: 153098 Gestão: 15233 

RECOLHIMENTO 

Código: 288322 

 

NÚMERO DE REFERÊNCIA 

31225 

 

COMPETÊNCIA E VENCIMENTO 

Não é necessário informar. 

CONTRIBUINTE (DEPOSITANTE) 

CPF do candidato / Nome do candidato 

 

VALOR DO PRINCIPAL = VALOR TOTAL 

R$ 50,00 

CLICAR EM GRU SIMPLES 

Em seguida imprimir o Boleto Bancário a pagar em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 

 

ANEXO III:VAGAS 

 

O número de vagas para o Curso de Doutorado em Economia é de 20 (vinte), as quais serão preenchidas por 

candidatos classificados, obedecidos o número de vagas.  

 

 

ANEXO IV: Tabela de Titulação e pontuação do Currículo Lattes 

 

 

 

1. TITULAÇÃO (peso 5) - MESTRADO 

Curso :  

Universidade:  
Conceito CAPES 

 Média do Histórico Escolar do Mestrado 
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2. PRODUÇÃO ACADÊMICA E ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 5) 

 Tabela Pontuação  (A) Número (B) Pontuação máxima (C) Notas (C=AxB) 

 Artigos publicados em periódicos 

especializados indexados, com corpo 

editorial e sistema de arbitragem  

      

01 Qualis A1 e A2   10.0   

02 Qualis B1 e B2   8.0   

03 Qualis B3   4.0   

04 Qualis B4 e B5   2.0   

05 Qualis C (até 5 artigos)   1.0   

06 Artigos de divulgação: Científica, 

Tecnológica e Artística (até 5 artigos)   
0.5   

07 Trabalhos completos Nacionais e/ou 

Internacionais publicados em anais de 

congressos e eventos (até 10 trabalhos)   

1.0   

 Livros e Capítulos de livros   
 

  

08 Autoria de livro da área de conhecimento 

do pesquisador e de responsabilidade de 

editora (até 2 livros)   

3.0   

09 Capítulo de livro da área de conhecimento 

do pesquisador e de responsabilidade de 

editora (até 5 cap.)   

1.0   

 Pesquisa e Experiência    

10 Bolsistas de graduação, estágio curricular 

e Introdução Científica (máximo 2)  
2.0  

11 Estágio Docência ou Monitoria 

(disciplinas de 60 horas) (de até 5 

disciplinas)  

2.0  

 Nota Currículo Lattes (Produção 

Acadêmica e Atividades de Pesquisa do 

Candidato – PA ) 

Pontuação Total   

 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA APLICADA À SAÚDE 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

(aprovado em reunião do colegiado em 06/06/2019) 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Aplicada a Saúde torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgbas, as normas do 

Processo Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2019 (segundo semestre) ao corpo discente do Programa de 

Pós-Graduação em Biologia Aplicada a Saúde, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 - Para o Curso de Mestrado exige-se graduação reconhecida pelo MEC, compatível com as áreas de 

Ciências Biológicas e Ciências da Saúde, ou aquelas que façam interface com essas áreas; para o Curso de 

Doutorado, Mestrado compatível com as áreas de Ciências Biológicas e Ciências da Saúde, ou aquelas que 

façam interface com essas áreas, realizadas em instituições reconhecidas pela CAPES/MEC.  

1.2 - Candidatos para o curso de doutorado que não possuam o título de mestre, poderão se inscrever desde 

que apresente no mínimo 03 artigos publicados, sendo pelo menos 01 como primeiro ou último autor, em 

revistas com QUALIS CAPES (2013-2016)  B2 na área de Ciências Biológicas I (ou revista com fator de 

http://www.ufpe.br/ppgbas,
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impacto  1,8), publicados nos últimos 5 anos, devendo anexar a comprovação em campo específico do 

Formulário de Inscrição Eletrônico. 

1.3 A inscrição se realizará por meio de Formulário Eletrônico disponibilizado na página do Programa de 

Pós-Graduação em Biologia Aplicada à Saúde (PPGBAS) da Universidade Federal de Pernambuco, no 

endereço eletrônico https://www.ufpe.br/ppgbas, no período de 12/06/2019 a 25/06/2019. 

1.4 - São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário de inscrição, 

as informações e a documentação por ele fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou 

complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

1.4.1 - Informações imprecisas ou erradas no currículo podem levar a não contabilização dos pontos. A 

não apresentação da documentação de comprovação obrigatória terá como consequência a eliminação do 

candidato. 

 

2– Documentação para a inscrição: 

2.1- Documentação exigível para a inscrição no Mestrado e no Doutorado: 

2.1.1 - É obrigatório o completo preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, disponível na página do 

PPGBAS (www.ufpe.br/ppgbas), bem como o envio dos seguintes documentos pessoais, nos campos pertinentes 

do próprio formulário:  

a) No caso de candidato brasileiro, cópia digitalizada do RG (frente e verso), comprovante do CPF; no caso de 

candidato estrangeiro, cópia digitalizada do passaporte;  

b) 01 (uma) foto 3 x 4, recente (no mínimo dos últimos 6 meses);  

c) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo I), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

d) Cópia digitalizada de Diploma (frente e verso) ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação 

reconhecido pelo MEC, ou declaração de estar cursando o último semestre, no caso de inscrição condicionada; 

e) Curriculum Vitae (comprovado e numerado conforme modelo disponibilizado no site do Programa).  

2.2 - Terá direito à isenção de taxa de inscrição, o aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser 

concluinte de curso de graduação ou de mestrado; e servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-

administrativos e docentes) e professor substituto, conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Administração 

da UFPE, sendo necessário anexar documento comprobatório em campo específico do Formulário Eletrônico de 

Inscrição (ex.: declaração de matrícula regular ativa, crachá, contracheque recente, declaração de contratação 

temporária, etc.).  

2.3 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa de 

inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo III), devendo 

marcar a opção em campo específico no Formulário Eletrônico de Inscrição, e anexar o respectivo requerimento. 

2.3.1 - No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

2.3.2 - Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.4 - Além dos documentos indicados no Item 2.1.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir o 

Formulário Eletrônico de Inscrição com os seguintes documentos de apresentação obrigatória (se não 

apresentados levam automaticamente à eliminação do candidato): 

a) Pré-projeto (até 05 páginas) na forma eletrônica - (PDF), que deverá ser anexado em campo 

específico do formulário de inscrição. Este pré-projeto terá que contemplar um dos temas indicados neste 

Edital, conforme quadro de vagas do Anexo II, podendo o candidato ter sua inscrição indeferida, caso o pré-

projeto não apresente aderência ao tema de pesquisa selecionado. 

b) Cópia digitalizada de histórico escolar do Curso de Graduação.  

2.5 - Além dos documentos indicados em 2.1.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

Formulário Eletrônico de Inscrição com os seguintes documentos de apresentação obrigatória (se não 

apresentados levam automaticamente à eliminação do candidato): 

a) Pré-Projeto (até 15 páginas) na forma eletrônica - (PDF), que deverá ser anexado em campo 

específico do formulário de inscrição. Este pré-projeto terá que contemplar um dos temas indicados neste 

Edital, conforme quadro de vagas do Anexo II, podendo o candidato ter sua inscrição indeferida, caso o pré-

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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projeto não apresente aderência ao tema de pesquisa selecionado. 

b) Cópia digitalizada do Diploma (frente e verso) ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado 

reconhecido pela CAPES/MEC, ou declaração com previsão da data de defesa de dissertação, fornecido pela 

coordenação do curso, no caso de inscrição condicionada;  

c) Cópia do histórico escolar do Curso de mestrado. 

2.6 - Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável 

concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do 

curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga 

estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data 

de realização da matrícula. 

2.7 - A Média do Histórico Escolar da Graduação ou Mestrado que não for apresentada na escala de 0 a 10 será 

convertida para a respectiva escala pela Comissão de Seleção e Admissão. A Média do Histórico Escolar da 

Graduação ou Mestrado que for apresentada através de conceito ou classe será transformada em nota na escala de 

0 a 10 pela Comissão de Seleção e Admissão (por exemplo, como a seguir: A=10; B= 8,5; C=7; D=5; conceitos 

com valores diferentes dos mencionados serão analisados pela comissão). 

2.8 - No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência 

deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

 

3. - Exames de Seleção e Admissão 
O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão, composta por 05 (cinco) membros, 

designada pelo Colegiado do Programa; 

3.1 - A Seleção para o Mestrado constará de: 

Etapas da Seleção de Mestrado Datas Horários 

Realização das inscrições (on-line) e Envio do 

Curriculum Vitae (online) 
12/06/2019 a 25/06/2019 ------ 

Divulgação das inscrições homologadas  26/06/2019 A partir das 12h 

Prazo recursal  

26/06/2019 a 28/06/2019 

13h 

O recurso deve ser solicitado 

através do e-mail 

lika.ppgbas@gmail.com 

Etapa Única -    

Avaliação do Curriculum Vitae 

(Comissão) 
17/07/2019 a 18/07/2019  

Avaliação e apresentação do Pré-Projeto de 

Pesquisa  

 

19/07/2019 e 22/07/2019 09h 

Resultado da Etapa Única e Resultado Final 23/07/2019 09h 

Prazo Recursal da Etapa Única e do Resultado 

Final 
23/07/2019 a 25/07/2019 

10h 

O recurso deve ser solicitado 

através do e-mail 

lika.ppgbas@gmail.com 

Resultado Final (pós-recursos) 26/07/2019 09:00h 

Matrícula 2019.2 - 

Conforme Calendário 

de Matrículas no 

SIG@POS/PROPESQ  

 

Início das aulas 2019.2- Conforme definido 

pelo Programa após 

matrícula  
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3.1.1 - Avaliação e apresentação do Pré-Projeto de Pesquisa  

3.1.1.1 - Avaliação e apresentação do pré-projeto de pesquisa é de caráter eliminatório, sendo a nota mínima 

exigida igual a 8,0 (oito). A nota da avaliação do pré-projeto comporá a nota final com o peso igual a 6,5 (seis 

vírgula cinco).  

3.1.1.2 - A avaliação e apresentação do pré-projeto consistirá de apresentação oral por até 10 minutos, seguida 

de arguição pela Comissão de Seleção e Admissão por até 10 minutos. 

3.1.1.3 - A apresentação de pré-projeto para os candidatos que não residam no Brasil, ou que residam em 

outros estados, poderá ser feita através de videochamada (Skype, Hangouts, etc), desde que assinalada a opção 

em campo específico no momento da inscrição. 

3.1.1.4 - São critérios para a avaliação e apresentação do pré-projeto de pesquisa: 

Critério Percentual 

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos, pertinência da bibliografia 

quanto ao objeto, justificativa e descrição do problema (C1) 

 

20% 

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (C2) 30% 

Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores e debates 

principais da área (C3) 

 

10% 

Originalidade, inovação e contribuição teórica do estudo (C4) 15% 

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (C5) 25% 

 

3.1.1.5 - O cálculo da nota da Avaliação do Pré-Projeto (NOTA_PP) será expresso como segue: 

NOTA_PP = (C1*20 + C2*30 + C3*10 + C4*15 + C5*25)/100 

3.1.1.6 - O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição, em 01 (uma) via eletrônica (PDF). Ele deve ter o 

mínimo de 04 (quatro) e o máximo de 05 (cinco) páginas, contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da 

literatura, objetivo, metodologia, referências e cronograma de execução (formato A4; com margens superior e 

esquerda, 3,0 cm; inferior e direita, 2,0 cm; fonte 12; entre linhas 1,5 cm; as demais formatações são livres, 

sendo o sistema de citação autor-data ou o sistema completo). 

3.1.2 - Avaliação do Curriculum Vitae 

3.1.2.1 Durante as inscrições, os candidatos deverão anexar a “Planilha de Pontuação do Curriculum 

Vitae” no formato .XLSX (MS Excel), disponível no site do PPGBAS, e os documentos comprobatórios dos 

títulos indicados na respectiva planilha, através do preenchimento do “Formulário Eletrônico de Envio de 

Currículo”, disponibilizado no site do PPGBAS. 

3.1.2.1.1 - As atividades indicadas no Curriculum Vitae (Planilha de Pontuação do Curriculum Vitae) devem 

estar devidamente comprovadas através de cópias digitalizadas de artigos, resumos, certificados etc. O candidato 

deve informar ao lado de cada atividade constante do seu currículo o nome ou número do documento anexo 

correspondente à referida atividade. 

3.1.2.2 - A avaliação do Curriculum Vitae é de caráter eliminatório, sendo a nota mínima exigida igual a 4,0 

(quatro), com peso igual a 3,0 (três). 

3.1.2.3 - Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

1 – TITULAÇÃO (peso 2,5) 

Atividade Pontuação máxima 10 pontos 

Cursos Pré-mestrado 

(Indicar curso, instituição, período) 

  

Monitoria 1,0 por ano (máximo 4) 

Pesquisa (PIBIC) 2,5 por ano (máximo 5) 

Média do Histórico Escolar da Graduação - 9,0 para média geral entre 9 e 10. 

- 8,0 para média geral entre 8 e 8,9. 

- 7,0 para média geral entre 7 e 7,9. 

- 6,0 para média geral entre 6 e 6,9. 

- 5,0 para média geral entre 5 e 5,9. 

Especialização na área do Programa (360h) 2,0 por especialização concluída (máximo 4,0) 

Especialização em outras áreas (360h) 1.0 por especialização concluída (máximo 2,0) 
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Aperfeiçoamento (180h) 1,0 por aperfeiçoamento concluída (máximo 2.0) 

Disciplinas em cursos de Pós-graduação na área do 

Programa 

0,1 por disciplina (máximo 1,0) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 0,5) 

Atividade 

(Indicar período, local, função, envolvimento, etc.) 

Pontuação máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (máximo 5) 

Professor de Ensino Médio na área do Programa 1,5 por ano (máximo 6) 

Professor de Terceiro Grau de áreas afins 2,0 por ano (máximo 8) 

Profissional na área do programa ou em áreas afins 

(pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

1,0 por ano (máximo 5) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 

consultoria 

1,0 por ano (máximo 5) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório, etc.) 

1,0 por ano (máximo 5) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício 

(instrutor, consultor temporário, etc.). 

0,5 por ano (máximo 5) 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 2): 

Atividade 

(Indicar local, projeto, período, orientação, 

envolvimento, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 1,0 por cada 120 horas (máximo 6) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo 5) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo 2) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias) 

1,0 por orientação concluída (máximo 2) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por 

instâncias pertinentes como graduado 

1,0 por participação (máximo 4) 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 4): 

Trabalho produzido 

(Indicar periódico/evento, local, título, autores, número 

de páginas, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de 

estudantes 

0,2 (máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais locais/regionais 

0,5 (máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais nacionais  

0,8 (máximo 4) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacional 

(no caso do candidato ser o primeiro ou último autor da 

publicação ele terá 100% da nota, caso contrário terá 50% 

da nota). 

1,0 (máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

internacionais 

1,0 (máximo 3) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional 

(no caso do candidato ser o primeiro ou último autor da 

publicação ele terá 100% da nota, caso contrário terá 50% 

da nota). 

1,5 (máximo 3) 
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Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES 

- Qualis A da Área Ciências Biológicas I – 10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área Ciências Biológicas I – 

8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área Ciências Biológicas I – 

6,0 

- Qualis C da Área Ciências Biológicas I – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas pelo JCR com 

fator de impacto equivalente a classificação 

“Qualis” acima terão pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa 

no Qualis/CAPES 

1,0 (máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (máximo 6,0) 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 

Patente com registro de depósito 3,0 

 

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO (peso 1,0) 

Trabalho produzido 

(Indicar evento,curso, duração, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação 

de trabalho 

0,2 por participação (máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno 0,5 por minicurso (máximo 3) 

Participação em cursos com média duração (min.40h) 1,0 por curso (máximo 3) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão 

locais, minicursos 

1,0 por evento (máximo 3) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições 

científicas, levantamentos faunísticos) 

0,2 por atividade (máximo 2) 

Participação em bancas Examinadoras de conclusão de 

curso 

1,0 por banca (máximo 3) 

Comissão organizadora em eventos científicos/extensão 

(Feiras de Ciências, congressos, etc.) 

0,5 por comissão (máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (máximo 4,0) 

 

3.1.3 - Conhecimento de Língua Inglesa: 

Um dos critérios mais fortes na avaliação do Programa junto a CAPES é a Inserção Internacional. Uma das ações 

do Programa para atender a esse critério é estimular os alunos de mestrado a participar de disciplinas ministradas 

por professores estrangeiros no curso, a escrita de trabalhos científicos e a participar em congressos no Brasil e 

exterior em língua inglesa de grande relevância para as áreas de Biologia e Saúde. 

3.1.3.1 - O conhecimento de Língua Inglesa é de caráter classificatório, com peso 0,5 (zero vírgula cinco), 

podendo o candidato ao curso de mestrado apresentar teste IELTS, TOEFL ITP ou TOEFL IBT. 

3.1.3.2 - As notas atribuídas ao inglês são de acordo com a tabela abaixo: 

 

 

TOEFL ITP TOEFL IBT IELTS Nota atribuída para a Pós-

Graduação 

543-677 

120 9  

 

 

 

10 

118 8,5 

114 

110 8 

105 7,5 

100 

94 7 

88 6,5 

83 
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77 6 

490-542 

72 5,5  

 

8 
68 

64 5 

60 

56 4,5 

52 

400-489 

48 4  

6 44 3,5 

40 

337-399 

36 3  

4 33 

29 2,5 

25 

300-336 

22 2  

2 18 1,5 

15 

299 
12 1 1 

8 

0 0 0 0 

3.2 - A Seleção para o Doutorado constará de: 

 

Etapas da Seleção de Doutorado Datas Horários 

Realização das inscrições (on-line) e Envio do 

Curriculum Vitae (online) 
12/06/2019 a 25/06/2019 ------ 

Divulgação das inscrições homologadas  26/06/2019 A partir das 12h 

Prazo recursal  

26/06/2019 a 28/06/2019 

13h 

O recurso deve ser solicitado 

através do e-mail 

lika.ppgbas@gmail.com 

Etapa Única -  
 

  

Avaliação do Curriculum Vitae 

(Comissão) 
17/07/2019 a 18/07/2019  

Avaliação e apresentação do Pré-Projeto de 

Pesquisa  

 

19/07/2019 e 22/07/2019 09h 

Resultado da Etapa Única e Resultado Final 23/07/2019 09h 

Prazo Recursal da Etapa Única e do Resultado 

Final 
23/07/2019 a 25/07/2019 

10h 

O recurso deve ser solicitado 

através do e-mail 

lika.ppgbas@gmail.com 

Resultado Final (pós-recursos) 26/07/2019 09:00h 

Matrícula 2019.2 - 

Conforme Calendário 

de Matrículas no 

SIG@POS/PROPESQ  

 

Início das aulas 2019.2- Conforme definido 

pelo Programa após 

matrícula  
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3.2.1 - Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa 

3.2.1.1 - Avaliação e apresentação do pré-projeto de pesquisa é de caráter eliminatório, sendo a nota mínima 

exigida igual a 8,0 (oito). A nota da avaliação do pré-projeto comporá a nota final com o peso igual a 5,0 

(cinco).  

3.2.1.2 - A avaliação e apresentação do pré-projeto consistirá de apresentação oral por até 10 minutos, 

seguida de arguição pela Comissão de Seleção e Admissão por até 10 minutos. 

3.2.1.3 - A apresentação de pré-projeto para os candidatos que não residam no Brasil, ou que residam em 

outros estados, poderá ser feita através de videochamada (Skype, Hangouts, etc), desde que assinalada a opção 

em campo específico no momento da inscrição. 

3.2.1.4 - São critérios para a avaliação do pré-projeto de pesquisa: 

 

Critério Percentual 

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos, pertinência da bibliografia 

quanto ao objeto, justificativa e descrição do problema (C1) 

 

20% 

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (C2) 30% 

Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores e debates 

principais da área (C3) 

 

10% 

Originalidade, inovação e contribuição teórica do estudo (C4) 15% 

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (C5) 25% 

 

3.2.1.5 - O cálculo da nota da Avaliação do Pré-Projeto (NOTA_PP) será expresso como segue: 

NOTA_PP = (C1*20 + C2*30 + C3*10 + C4*15 + C5*25)/100 

3.2.1.6 - O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição, em 01(uma) via eletrônica (PDF). Ele deve ter o 

máximo de 15 (quinze) páginas, contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, 

metodologia, referências e cronograma de execução (formato A4; com margens superior e esquerda, 3,0 cm; 

inferior e direita, 2,0 cm; fonte 12; entre linhas 1,5 cm); as demais formatações são livres, sendo o sistema de 

citação autor-data ou o sistema completo. 

3.2.2 - Avaliação do Curriculum Vitae 

3.2.2.1 - Durante as inscrições, os candidatos deverão anexar a “Planilha de Pontuação do Curriculum 

Vitae” no formato .XLSX (MS Excel), disponível no site do PPGBAS, e os documentos comprobatórios dos 

títulos indicados na respectiva planilha, através do preenchimento do “Formulário Eletrônico de Envio de 

Currículo”, disponibilizado no site do PPGBAS. 

3.2.2.1.2 - As atividades indicadas no Curriculum Vitae (Planilha de Pontuação do Curriculum Vitae) devem 

estar devidamente comprovadas através de cópias digitalizadas de artigos, resumos, certificados etc. O candidato 

deve informar ao lado de cada atividade constante do seu currículo o nome ou número do documento anexo 

correspondente à referida atividade. 

3.2.2.2 - A avaliação do Curriculum Vitae é de caráter eliminatório, sendo a nota mínima exigida igual a 5,0 

(cinco), com peso igual a 4,0 (quatro). 

3.2.2.3 - Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

 

1 – TITULAÇÃO (peso 2,5) 

Atividade Pontuação máxima 10 pontos 

Cursos Pré-doutorado 

(Indicar curso, instituição, período) 

  

Monitoria 1,0 por ano (máximo 4) 

Pesquisa (PIBIC) 2,5 por ano (máximo 5) 

Média do Histórico Escolar do Mestrado - 9,0 para média geral entre 9 e 10. 

- 8,0 para média geral entre 8 e 8,9. 

- 7,0 para média geral entre 7 e 7,9. 

- 6,0 para média geral entre 6 e 6,9. 

- 5,0 para média geral entre 5 e 5,9. 

Especialização na área do Programa (360h) 2,0 por especialização concluída (máximo 4,0) 
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Especialização em outras áreas (360h) 1.0 por especialização concluída (máximo 2,0) 

Aperfeiçoamento (180h) 1,0 por aperfeiçoamento concluída (máximo 2.0) 

Disciplinas em cursos de Pós-graduação na área do 

Programa 

0,1 por disciplina (máximo 1,0) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 0,5) 

Atividade 

(Indicar período, local, função, envolvimento, etc.) 

Pontuação máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (máximo 5) 

Professor de Ensino Médio na área do Programa 1,5 por ano (máximo 6) 

Professor de Terceiro Grau de áreas afins 2,0 por ano (máximo 8) 

Profissional na área do programa ou em áreas afins 

(pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

1,0 por ano (máximo 5) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 

consultoria 

1,0 por ano (máximo 5) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório, etc.) 

1,0 por ano (máximo 5) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício 

(instrutor, consultor temporário, etc.). 

0,5 por ano (máximo 5) 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 2): 

Atividade 

(Indicar local, projeto, período, orientação, 

envolvimento, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 1,0 por cada 120 horas (máximo 6) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo 5) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo 2) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias) 

1,0 por orientação concluída (máximo 2) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por 

instâncias pertinentes como graduado 

1,0 por participação (máximo 4) 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 4): 

Trabalho produzido 

(Indicar periódico/evento, local, título, autores, número 

de páginas, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de 

estudantes 

0,2 (máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais locais/regionais 

0,5 (máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais nacionais  

0,8 (máximo 4) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacional 

(no caso do candidato ser o primeiro ou último autor da 

publicação ele terá 100% da nota, caso contrário terá 50% 

da nota). 

1,0 (máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

internacionais 

1,0 (máximo 3) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional 

(no caso do candidato ser o primeiro ou último autor da 

publicação ele terá 100% da nota, caso contrário terá 50% 

1,5 (máximo 3) 
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da nota). 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES 

- Qualis A da Área Ciências Biológicas I – 10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área Ciências Biológicas I – 

8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área Ciências Biológicas I – 

6,0 

- Qualis C da Área Ciências Biológicas I – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas pelo JCR com 

fator de impacto equivalente a classificação 

“Qualis” acima terão pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa 

no Qualis/CAPES 

1,0 (máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (máximo 6,0) 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 

Patente com registro de depósito 3,0 

 

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO (peso 1,0) 

Trabalho produzido 

(Indicar evento,curso, duração, etc.) 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação 

de trabalho 

0,2 por participação (máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno 0,5 por minicurso (máximo 3) 

Participação em cursos com média duração (min.40h) 1,0 por curso (máximo 3) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão 

locais, minicursos 

1,0 por evento (máximo 3) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições 

científicas, levantamentos faunísticos) 

0,2 por atividade (máximo 2) 

Participação em bancas Examinadoras de conclusão de 

curso 

1,0 por banca (máximo 3) 

Comissão organizadora em eventos científicos/extensão 

(Feiras de Ciências, congressos, etc.) 

0,5 por comissão (máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (máximo 4,0) 

 

3.2.3  - Conhecimento de Língua Inglesa: 

Um dos critérios mais fortes na avaliação do Programa junto a CAPES é a Inserção Internacional. Uma das ações 

do Programa para atender a esse critério é estimular os alunos de doutorado a participar de disciplinas ministradas 

por professores estrangeiros no curso, estimular que os doutorandos façam estágio de Doutorado-sanduíche no 

exterior, a escrita de trabalhos científicos e a participar em congressos no Brasil e exterior em língua inglesa de 

grande relevância para as áreas de Biologia e Saúde. 

3.2.3.1 - O conhecimento de Língua Inglesa é de caráter classificatório, com peso 1,0 (um), podendo o 

candidato ao curso de doutorado apresentar teste IELTS, TOEFL ITP ou TOEFL IBT. 

3.2.3.2 - As notas atribuídas ao inglês são de acordo com a tabela abaixo: 

 

TOEFL ITP TOEFL IBT IELTS Nota atribuída para a Pós-Graduação 

543-677 

120 9  

 

 

 

10 

118 8,5 

114 

110 8 

105 7,5 

100 

94 7 

88 6,5 

83 
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77 6 

490-542 

72 5,5  

 

8 
68 

64 5 

60 

56 4,5 

52 

400-489 

48 4  

6 44 3,5 

40 

337-399 

36 3  

4 33 

29 2,5 

25 

300-336 

22 2  

2 18 1,5 

15 

299 
12 1 1 

8 

0 0 0 0 

 

4. Resultado 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das avaliações, conforme definido abaixo: 

 a) – o cálculo das médias far-se-á mediante o seguinte quadro: 

 

Etapa Única 
Mestrado 

Nota Peso Ponto 

Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa * 

Avaliação do Curriculum Vitae ** 

 6,5 

3,0 

 

 

Conhecimento de Língua Inglesa  0,5  

Total    10   

Média final   Total de pontos ÷ 10 

* Eliminatória com nota mínima 8,0 (oito). 

** Eliminatória com nota mínima 4,0 (quatro). 

 

Etapa Única 
Doutorado 

Nota Peso Ponto 

Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa * 

Avaliação do Curriculum Vitae ** 

 5,0 

4,0 

 

 

Conhecimento de Língua Inglesa  1,0  

Total    10  

Média final   Total de pontos ÷ 10 

* Eliminatória com nota mínima 8,0 (oito). 

**Eliminatória com nota mínima 5,0 (cinco). 

b) - Será desclassificado o candidato com média final abaixo de 6,0 (seis). 

4.2 - Serão classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas por 

tema de pesquisa. 

4.3 - Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, no pré-projeto de pesquisa, na 

avaliação do Curriculum vitae, e no certificado de proficiência em Língua Inglesa. 

4.4 - A divulgação do resultado final será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no 

Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site http://www.ufpe.br/ppgbas. 

http://www.ufpe.br/ppgbas
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5. - Recursos 

5.1 – Dos resultados do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, devidamente 

fundamentado, podendo o candidato solicitar os espelhos de correção, para o Colegiado do Programa, no prazo 

de até três dias de sua divulgação. 

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 - São fixadas, nos termos do Anexo II deste Edital, 04 (quatro) vagas para o Curso de Mestrado e 01 (uma) 

vaga para o Curso de Doutorado, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número 

de vagas de cada tema de pesquisa. 

6.2 -  Haverá uma vaga adicional para o Mestrado e uma vaga adicional para o Doutorado para os Servidores 

Ativos e Permanentes da UFPE, conforme resolução 01/2011 da CCEPE. 

 

7 – Matrícula 

7.1 - Como requisito para efetivação da matrícula, os candidatos que, após o fim do Processo Seletivo tiverem 

sido aprovados e classificados, deverão apresentar à Secretaria do PPGBAS Certificado de Quitação Eleitoral 

(emitido no site do Tribunal Superior Eleitoral), além da documentação dos itens 2.1.1, “a)”, “b)” e “d”, 2.4. 

“b)”, 2.5. “b)” e “c)”, respeitados os prazos constantes no Calendário de Matrícula 2019.1 divulgados nos sites 

da PROPESQ e do PPGBAS, sob pena de serem considerados desistentes. 

7.2 - Havendo desistência ou não confirmação de interesse em matrícula de candidato aprovado/classificado 

até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a 

ordem de classificação por tema de pesquisa. 

 

8 – Disposições gerais 

8.1 - Local de informações: 

Laboratório de Imunopatologia Keizo Asami - LIKA - UFPE 

Programa de Pós-Graduação em Biologia Aplicada à Saúde 

Av. Professor Moraes Rego, s/n - Cidade Universitária (Campus Recife)  

CEP 50670-901 - Recife - PE – Brasil 

Telefone: 81-2126-8587 

Endereço eletrônico: https://www.ufpe.br/ppgbas 

E-mail: lika.ppgbas@gmail.com.br 

8.2 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas pela 

Comissão de Seleção e Admissão. 

8.3 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site https://www.ufpe.br/ppgbas. 

8.4 -  A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

8.5 - Dúvidas e contatos devem ser enviados para o e-mail lika.ppgbas@gmail.com 

8.6 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Ana Lucia Figueiredo Porto 

Coordenadora da Pós-Graduação em Biologia Aplicada a Saúde – UFPE 

 

ANEXOS 

Formulário de Eletrônico de Inscrição 

ANEXO I- Instruções para Pagamento da Taxa de Inscrição da Pós-Graduação em Biologia 

Aplicada à Saúde.  

ANEXO II -  Quadro de vagas  

ANEXO III - Requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição. 

 

 

 

http://www.cin.ufpe.br/
mailto:lika.ppgbas@gmail.com
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ANEXO I 

Instruções para Pagamento da Taxa de Inscrição da 

Pós-Graduação em Biologia Aplicada à Saúde 

Passos para emissão do Boleto Bancário para pagamento de inscrição. 

 

Faz-se necessário: 

1. Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br. 

2. Clicar no lado direito da tela em “Acesso Rápido”- “GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU”. 

3. Clicar no lado direito da tela em “Impressão de GRU”. 

4. Preencher os campos: 

UNIDADE GESTORA: 153098 

GESTAO: 15233 

RECOLHIMENTO: 28832-2– SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

5. Clicar em Avançar. 

6. Preencher os campos: 

NUMERO DE REFERENCIA:   15309830330315 (código do PPGBAS) 

Competência e Vencimentos (não é necessário informar) 

CPF do Contribuinte (preenchimento obrigatório) 

Nome do Contribuinte / Recolhedor (preenchimento obrigatório) 

(=) Valor Principal: R$ 50,00 

(=) Valor Total: R$ 50,00 

7. Clicar em Emitir GRU 

 

 

ANEXO II 

Quadro de Vagas (*) 

 

 

TEMAS nas LINHAS de PESQUISA EM BIOLOGIA MOLECULAR 

HUMANA E ANIMAL E PRODUÇÃO, PURIFICAÇÃO, 

CARACTERIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE BIOMOLÉCULAS. 

Mestrado Doutorado 

Avaliação da atividade biológica e cicatrizante do gel de galactomanana de sementes 

de Cassia grandes associado a laserterapia no processo cicatricial de feridas por 

queimadura 

---- 1 

Avaliação do potencial anti-inflamatório e antinociceptivo de polissacarídeos obtidos 

de semente de Hymenaea courbaril e do exsudato de Schinopsis brasiliensis em 

modelo in vivo 

1 ---- 

Atividade antimicrobiana e antibiofilme de lectinas 1 ---- 

Hidradenite Supurativa 1 ---- 

Desenvolvimento de novos produtos à base de óleos essenciais para o tratamento da 

Doença de Parkinson 
1 ---- 

TOTAL 4 1 

  

(*) Nos termos da Resolução No 1/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE, 

ficam disponibilizadas para servidores ativos e permanentes da UFPE (docentes ou técnicos administrativos) 01 

(uma) vaga institucional adicional para Mestrado e 01 (uma) vaga institucional adicional para Doutorado, 

independentemente do quantitativo estabelecido para cada uma das linhas de pesquisa. Para fazer jus à tal vaga, 

os servidores devem obter aprovação no processo de seleção, em uma das linhas de pesquisa, mas não terem sido 

classificados no quantitativo de vagas especificado acima. 
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ANEXO III 

Requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

Nome Completo: 

 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

  /  /   

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: / /   

NIS*: Nome da Mãe: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: UF: 

Telefone: E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Biologia Aplicada a Saúde da UFPE e 

declaro que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob 

as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as 

exigências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de 

inscrição. 

 

Recife,  de de 2019. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 Pesquisa Operacional 

2   

3   
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LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 Confiabilidade, Manutenção e Riscos em Sistemas de Produção 

2 Otimização de Sistemas e Processos 

3 Sistemas de Informação e Decisão 

    
 PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  2019.1   

    
 CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 
 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

14 24   38 

     

CÓDIGO 
COMPONENTES CURRICULARES 

OBRIGATÓRIOS 

CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PEP960 Sistemas de Produção 30 2 Disciplina 

PEP961 Métodos Estatísticos 30 2 Disciplina 

PEP965 Programação Matemática 30 2 Disciplina 

PEP966 Processos Estocásticos e Teoria das Filas 30 2 Disciplina 

PEP962 Decisão e Sistemas 30 2 Disciplina 

PEP935 Estudo Dirigido I 30 2 Disciplina 

PEP936 Estudo Dirigido II 30 2 Disciplina 

CÓDIGO 
COMPONENTES CURRICULARES 

ELETIVOS 

CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PEP914 Sistemas Probabilísticos 60 4 Disciplina 

PEP918 Teoria da Decisão 60 4 Disciplina 

PEP919 Teoria da Informação 60 4 Disciplina 

PEP921 Engenharia de Manutenção 60 4 Disciplina 

PEP956 
Tópicos Avancados em Pesquisa 

Operacional I 
60 4 Tópicos Especiais 

PEP957 
Tópicos Avancados em Pesquisa 

Operacional II 
60 4 Tópicos Especiais 

PEP958 
Tópicos Avancados em Pesquisa 

Operacional III 
30 2 Tópicos Especiais 

PEP959 
Tópicos Avancados em Pesquisa 

Operacional IV 
30 2 Tópicos Especiais 

PEP927 Controle Estatístico de Qualidade 60 4 Disciplina 

PEP933 Teoria dos jogos 60 4 Disciplina 

PEP934 Engenharia de Incêndios e Segurança 60 4 Disciplina 

PEP937 Seminários II 30 2 Seminários 

PEP943 Decisão em Grupo e Negociação 60 4 Disciplina 
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PEP945 Gestão de Riscos em Projetos 60 4 Disciplina 

PEP950 Otimização Combinatória 30 2 Disciplina 

PEP951 Avanços em Decisão Multicritério 60 4 Disciplina 

PEP970 Advances in Decision Analysis 30 2 Disciplina 

PEP971 Advances in Group Decision and Negotiation 30 2 Disciplina 

PEP972 Advances in Reliability 30 2 Disciplina 

PEP973 Advances in Maintenance 30 2 Disciplina 

PEP976 Special Topics in Operations Research I 30 2 Tópicos Especiais 

PEP977 Special Topics in Operations Research II 30 2 Tópicos Especiais 

PEP978 Special Topics in Operations Research III 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO 

PARA O DOUTORADO:   [ x  ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

12 

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X  ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE    [ x  ] SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias 

ARTIGO:   [  ] SUBMISSÃO      [ x  ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [x  ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

 Só serão aceitos para revalidação os créditos obtidos até, no máximo, 5 (cinco) anos antes da solicitação, contados a partir 

do final do período no qual a disciplina foi oferecida. Todos os créditos do mestrado acadêmico obtidos neste Programa 

poderão ser revalidados para o doutorado, desde que o conceito seja igual ou superior a B. 

Para o doutorado, a critério do colegiado, poderão ser revalidados os créditos do mestrado profissional, desde que não 

ultrapasse 1/3 (um terço) do número total de créditos exigidos para a obtenção do grau de doutor. O mesmo quantitativo 

(até 1/3 dos créditos exigidos para o doutorado) poderá ser revalidado para créditos obtidos em outros cursos de Pós-

Graduação da UFPE ou de outras instituições. 

OBSERVAÇÃO 1: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao 

número mínimo de créditos exigidos pelo Programa. 

OBSERVAÇÃO 2: O aluno poderá efetuar como eletiva qualquer disciplina da área de concentração de 

Gerência da Produção. O aluno de Doutorado poderá poderá efetuar como eletiva qualquer disciplina 

do mestrado. O aluno de mestrado poderá poderá efetuar como eletiva qualquer disciplina do 

doutorado, exceto seminários 2. 

 
    

 

     EM, ____/____/____ 

  

Secretário(a) do Curso 

 

Coordenador(a) do Curso 

 

     *Retificação. Tornando sem efeito a estrutura do doutorado da área de concentração Pesquisa Operacional publicada no 

B.O. da UFPE nº 001/2019 ESPECIAL. 
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PORTARIA Nº 18 – CCM, DE 23 DE MAIO DE 2019 

 

 

Ementa: Designação de Coordenador do Laboratório de 

Tecnologia da Informação do Centro de Ciências Médicas. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR o professor Amadeu Sá de Campos Filho, Siape 2790775 para a função de Coordenador do 

Laboratório de Tecnologia da Informação do Centro de Ciências Médicas. 

 

Silvio da Silva Caldas Neto 

Diretor Pró-Tempore do CCM 

 

 

PORTARIA Nº. 19 – CCM, DE 23 DE MAIO DE 2019 

 

 

Ementa: Designação de Coordenador do Laboratório de 

Habilidades Médicas do Centro de Ciências Médicas. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o professor Milton Ignácio Carvalho Tube, Siape 3112882 para a função de Coordenador do 

Laboratório de Habilidades Médicas do Centro de Ciências Médicas. 

 

Silvio da Silva Caldas Neto 

Diretor Pró-Tempore do CCM 

 

PORTARIA Nº 20 – CCM, DE 23 DE MAIO DE 2019 

 

 

Ementa: Designação de Coordenador do Laboratório de 

Reanimação Cardiopulmonar do Centro de Ciências Médicas. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a professora Ana Maria Menezes Caetano, Siape 3134104 para a função de Coordenador do 

Laboratório de Reanimação Cardiopulmonar do Centro de Ciências Médicas. 

 

Silvio da Silva Caldas Neto 

Diretor Pró-Tempore do CCM 
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PORTARIA Nº 21 – CCM, DE 23 DE MAIO DE 2019 

 

 

Ementa: Designação de Coordenador do Laboratório 

Morfofuncional do Centro de Ciências Médicas. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o professor Carlos Alberto Weber Sobrinho, Siape 2648920 para a função de Coordenador do 

Laboratório Morfofuncional do Centro de Ciências Médicas. 

 

 

Silvio da Silva Caldas Neto 

Diretor Pró-Tempore do CCM 

 

 

 

PORTARIA N.º 08-CAC, DE 06 DE JUNHO DE 2019 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial  

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

RESOLVE: 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Promoção para a Classe de 

Professor Titular para avaliação do memorial da Profa. Stella Virginia Telles de Araujo Pereira Lima, SIAPE 

6445526, do Departamento de Letras (Processo n.º23076.012226/2019-93):  

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: Prof. Marcus Maia (Professor Titular da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro – UFRJ); Prof. Carlos Xavier de Azevedo Netto (Professor Titular da Universidade Federal da 

Paraíba); Profa. Maria Norma Ribeiro (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco).  

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: Profa Joana Coeli Garcia (Professora Titular da Universidade Federal 

Paraíba); Profa Núbia Rabelo Bakker Faria (Professora Titular da Universidade Federal de Alagoas). 

 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

https://sipac.ufpe.br/sipac/protocolo/processo/movimentacao/info_tipo_envio.jsf#this
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PORTARIA N.º 09-CAC, DE 06 DE JUNHO DE 2019 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial  

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

RESOLVE: 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Promoção para a Classe de 

Professor Titular para avaliação do memorial do Prof. Alfredo Eurico Vizeu Pereira Junior, SIAPE 6445526, do 

Departamento de Comunicação Social (Processo n.º23076.000153/2019-97):  

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: Prof. João Baptista de Abreu Júnior  (Professor Titular da Universidade 

Federal Fluminense – UFF); Prof. Pedro Nunes Filho (Professor Titular da Universidade Federal da Paraíba - 

UFPB); Profa. Sandra Regina Moura (Professora Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB).  

 

MEMBRO TITULAR INTERNO: Prof. Paulo Carneiro da Cunha Filho (Professor Titular da Universidade 

Federal de Pernambuco - UFPE);  

 

MEMBRO SUPLENTE EXTERNO: Prof. Eduardo Barreto Vianna Meditsch (Professor Titular da Universidade 

Federal de Santa Catarina - UFSC);  

 

MEMBRO SUPLENTE INTERNO Profa. Maria Virginia Leal (Professora Titular da Universidade Federal de 

Pernambuco - UFPE). 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

PORTARIA Nº. 12 – CCS, DE 05 DE JUNHO DE 2019 

 

Ementa: Designa Comissão de Inquérito 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria Normativa de no. 06/93, publicada no 

Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993 e, nos termos dos artigos 143 e 153, da Lei 8,112, de 11 de dezembro 

de 1990, 

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR os servidores Fernando Cavalcanti de Souza – lotado no Gabinete do Reitor, Luciano José Bastos 

Coelho da Silva – lotado no Departamento de Engenharia de Minas - CTG e o Prof. Osman Jucá Rego Lima 

Netto – lotado no Departamento de Prótese e Cirurgia Buco-Facial - CCS para, sob a Presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Inquérito para análise do contido no Processo de n° 23076.039435/2016-31. 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 

 

Nicodemos Teles de Pontes Filho 

Diretor do CCS 

https://sipac.ufpe.br/sipac/protocolo/processo/movimentacao/info_tipo_envio.jsf#this

